
Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 2, de 2006 (Medida Provisória nº 269, 

de 2005), que “Altera as Leis nºs 9.986, de 18 de 

julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos 

humanos das Agências Reguladoras; 10.768, de 19 de 

novembro de 2003, que dispõe sobre o Quadro de 

Pessoal da Agência Nacional de Águas – ANA; 

10.862, de 20 de abril de 2004, que dispõe sobre a 

criação do Plano especial de Cargos da Agência 

Brasileira de Inteligência – Abin; 10.871, de 20 de 

maio de 2004, que dispõe sobre a criação de carreiras 

e organização de cargos efetivos das autarquias 

especiais, denominadas agências reguladoras; 11.182, 

de 27 de setembro de 2005, que “cria a Agência 

Nacional de Aviação Civil – Anac; 9.074, de 7 de 

julho de 1995, que estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de serviços 

públicos; cria cargos na Carreira de Diplomata, no 

Plano de Cargos para a área de Ciência e Tecnologia, 

do Grupo – Direção e Assessoramento Superiores – 

DAS e Funções Gratificadas – FG; autoriza a 

prorrogação de contratos temporários firmados com 

base no art. 81-A da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 

1994, e no art. 30 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004; revoga dispositivos das Leis nºs 5.989, de  17 

de dezembro de 1973; 9.888, de 8 de dezembro de 

1999; 10.768, de 19 de novembro de 2003; 11.094, de 

13 de janeiro de 2005; e 11.182, de 27 de setembro de 

2005; e dá outras providências”. 

 

Emenda nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 39 – Relatora-Revisora) 

 

Suprimam-se as alterações sugeridas ao art. 29 da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, na redação dada pelo art. 1º do Projeto. 

 

Emenda nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 40 – Relatora-Revisora) 

 

Suprima-se a inserção do art. 29-A à Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, na redação dada pelo art. 2º do Projeto. 
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Emenda nº 3 

(Corresponde à Emenda nº 41 – Relatora-Revisora) 

 

No art. 11 do Projeto, onde se lê “... 400 (quatrocentos) ...”, leia-se “... 105 

(cento e cinco) ...”. 

 

Emenda nº 4 

(Corresponde à Emenda nº 42 – Relatora-Revisora) 

 

Suprima-se o art. 13 do Projeto. 

 

Emenda nº 5 

(Corresponde às Emendas nºs 38 e 43 – Relatora-Revisora) 

 

Dê-se ao art. 15 do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 15. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, projeto de lei dispondo sobre: 

I – a reestruturação da remuneração dos servidores públicos federais 

integrantes dos Quadros Específicos das Agências Reguladoras; 

II – a inclusão, nos respectivos Quadros Específicos das Agências 

Reguladoras, mediante redistribuição, dos servidores ocupantes dos cargos 

de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos – PCC, 

instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos 

correlatos das autarquias e fundações públicas, não-integrantes de carreiras 

estruturadas, ou ocupantes de cargos efetivos da Carreira de que trata a Lei 

nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e cujas atribuições sejam compatíveis com as dos cargos 

integrantes daqueles Quadros Específicos, cedidos às Agências Reguladoras 

ou por elas requisitados até 20 de maio de 2004, e que tenham permanecido 

nessa condição ininterruptamente, até a data de publicação desta Lei. 

§ 1º O somatório dos cargos efetivos, providos, no Quadro de Pessoal 

Efetivo de cada Agência Reguladora, com os cargos efetivos do respectivo 

Quadro Específico, decorrente da aplicação do disposto no inciso II, não 

poderá ser superior aos quantitativos totais de cargos do Quadro de Pessoal 

Efetivo, até a data de publicação desta Lei. 

§ 2º A partir da data de publicação desta Lei, somente poderão ser 

requisitados pelas Agências Reguladoras servidores ou empregados 

públicos para exercer cargos comissionados de níveis equivalentes ou 

superior aos dos cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

DAS-4. 
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§ 3º Fica vedada, a partir da data da publicação desta Lei, a 

redistribuição de servidores para as Agências Reguladoras.” 

Emenda nº 6 

(Corresponde à Emenda nº 44 – Relatora-Revisora) 

 

Suprima-se do art. 18 do Projeto a expressão “... e as seguintes linhas do Anexo 

III da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005: 
 

SEGUNDA VIA DA GUIA DE MULTAS 0,91  

 

RECURSO AO INDEFERIMENTO A PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. DE SERVIÇOS AÉREOS NÃO-

REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS 

70,12  

 

RECURSO A INDEFERIMENTO A PEDIDO DE APROVAÇÃO DE 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL OU DE ATA AGO/AGE DE EMPR. DE 

SERVIÇOS AÉREOS NÃO-REGULARES E DE SERVIÇOS AÉREOS 

ESPECIALIZADOS 

20,95  

 

PEDIDO DE CÓPIAS DE DOC. CONSTANTE DE PROCESSOS DE 

FUNCIONAMENTO JURÍDICO DE EMP. NÃO-REGULARES E DE 

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS E DE AGENCIAMENTO DE 

CARGA AÉREA, BEM COMO CÓPIAS DE INTEIRO TEOR DOS MESMOS. 

20,99  

 

CONFECÇÃO DE CONTRATO DE CONCESSÃO 318,11  

 

CONFECÇÃO DE PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÃO – 

EMPRESA AÉREA NÃO-REGULAR 
318,02  

 

ALTERAÇÃO NAS TARIFAS AÉREAS DE PASSAGEM E DE CARGA 35,66  

 

INTRODUÇÃO DE NOVAS TARIFAS DE PASSAGEM E DE CARGA 41,90  

 

PEDIDOS REFERENTES A CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE AÉREO 27,33 ”. 

 

 

Senado Federal, em           de                      de 2006. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

 
acf/plv06-002 


	Senado Federal, em           de                      de 2006.

